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PORTARIA Nº 157 – REITOR/2014 
 
 

Dispõe sobre a transferência de atividades de 
Ensino, Pesquisa, Extensão e Gestão do 
CCBS, do CCH e do CCSA durante o período 
de 09 a 21/12/2014 e dá outras providências. 

 
 

O Reitor da Universidade Estadual de Montes claros – Unimontes, 
PROFESSOR JOÃO DOS REIS CANELA, no uso das atribuições legais, estatutárias e 
regimentais, considerando:  

 
os editais/2014 do Concurso Público de Provas e Títulos para Provimento de 

Cargos da Carreira de Professor de Educação Superior da Universidade Estadual de 
Montes Claros – Unimontes e a Resolução nº 026 - CEPEx/2014, 

 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. TRANSFERIR as atividades de ensino, pesquisa, extensão e gestão, 
conforme Centros e datas a seguir elencados, para outras dependências da 
Universidade, previamente definido entre os setores competentes: 

 
• Centro de Ciências Biológicas e da Saúde – CCBS: de 09 a 17/12/2014; 

• Centro de Ciências Humanas – CCH: de 14 a 16/2014, e 

• Centro de Ciências Sociais Aplicadas – CCSA: de 10 a 21/12/ 2014.  

 
Art. 2º.  Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor 

nesta data.   
 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 
 

Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros, aos 09 de dezembro de 2014. 
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